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PORTARIA N°. 1974/2019 

SUMULA:- Altera a Portaria n°. 1462/2019, de 
04/01/2019, já alterada pela Portaria n° 1826/2019, na 
forma que especifica.  

WALTER  VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do  Parana,  no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

1° — Substituir a servidora Barbara Nivea Panzeri da 
Cruz pela servidora Elisangela Pereira Munh6z, da Comissão Permanente de Licitação. 

2° — 0 item  III,  da Portaria n°. 1462/2019, de 04 de 
janeiro de 2019, alterada pela Portaria 1826/2019, de 17/06/2019, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

III 
	

Elisangela Pereira Munház 
	

CPF. 020.945.189-06 

3° - Revogar a Portaria n° 1906/2019, de 18/07/2019. 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE 

PAÇO MUNICIPAL, 20 de agosto de 2019. 

Prefeito Municipal 
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